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I - Ao décimo oitavo dia do mês de junho do ano dois mil e vinte e quatro, reuniram os

elementos do júri nomeados para a contratação na modalidade de relação de emprego

público por tempo indeterminado de um Assistente Operacional da carreira geral de

Assistente Operacional, rlrea de Auxiliar de Serviços Gerais, estando presentes: o

presidente, Dr. Nelson Pedro de Jesus Estevão, Técnico Superior no Município de

Cantaúede e os vogais efetivos: Maria Dulce dos Santos Machado, Coordenadora

Técnica no Município de Cantaúede, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas

e impedimentos, e, José Laurindo Ferreira Duarte, Encarregado Operacional no

Município de Cantaúede.

2 - A reunião teve por objetivo proceder à fixação dos parâmetros de avaliação de cada

método de seleção, a sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração

final, nos termos do n.'2 do aÍigo 9.'da Portaria n." 23312022 de 09 de setembro.

3 - Assirn, tendo em consideração o complexo de tarefas e responsabilidades inerentes

ao lugar posto a contratação e o conjunto de requisitos legais exigíveis para o seu

exercício, os elementos do júri deliberaram:

3.1 - A Prova de Conhecimentos (PC)

Prova de conhecimentos específicos, de natureza prática, de realizaçáo individual, com

a duração máxima de 30 minutos, que visa avaliar os conhecimentos profissionais e as

competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função. A

classificação final da prova de conhecimentos, corresponde à média simples dos

resultados obtidos em cada parâmetro de avaliação, numa escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoração até às centésimas. A prova terá a ponderação de 70o/o na

valoração final.
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Parâmetros de Avaliação:

- Perceção e compreensão da tarefa

- Qualidade da realizaçáo

- Celeridade na execução da tmefa

- Coúecimentos tecnicos dernonshados

A prova pática consiste na execução da seguinte tarefa:

Carregar o trator com diversos materiais, manobráJo, transportando a carga na distância

de 50 metros e descarregar o mesmo material.

3.2 - Avaliação Psicológica (AP): A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de

técnicas de natureza psicológica, aptidões, caracteristicas de personalidade e

competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um progróstico de

adaptação as exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de

competências previamente defi nido.

A Avaliação Psicológica será avaliada através das menções de Apto e Não Apto, sem

expressão na formula de classificação final dos métodos de seleção, sendo excluídos do

procedimento os candidatos que tenham obtido um juízo de Não Apto neste método de

seleção, conforme disposto no aÍigo 21." da Portaia n." 23312022, de 9 de setembro.

3.3 - Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): terá a ponderação de 30%o na

valoração final, com duração prevista entre 15 a 20 minutos, visa avaliar, numa relação

interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados

com as competências consideradas essenciais para o exercício da função. As

competàrcias a avaliar fazem parte integrante do perfil profissional previamente

definido no mapa de pessoal da Junta de Freguesia.

A classificação a atribuir a cada uma das competências será expressa numa escala de 0 a

20 valores, com expressão até às centésimas. A avaliação final da Entrevista de

Avaliação de Competências resultará da média aritmética simples das classificações

obtidas na avaliação das seguintes competências:

1 . Realização e Orientação para Resultados;

2. Responsabilidade e Compromisso com o Serviço;
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3. Organização e Método de Trabalho;

4. Otimização de Recursos;

5. Coúecimentos e Experiência.

Cada competência será avaliada de acordo com acordo com a qualidade da

evidência,/demonstração da mesma, nos seguintes termos:

- Nível Excelente: 20 valores

- Nível Muito Bom: 18 valores

- Nível Bom: 16 valores

- Nível Satisfaz Bastante: 14 valores

- Nível Satisfaz: 12 valores

- Nível Suficiente: 10 valores

- Nível Reduzido: 8 valores

- Nível lnsuficiente: 4 valores

4 - Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade, caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bern como ao recrutamento de

candidatos colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham

desernpeúado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a

aplicar, exceto quando afastados por escrito, são os seguintes:

4.1 - A avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos candidatos,

designadamente a habilitação acadánica ou profissional, percurso profissional,

relevância da experiência adquirida e da formação reahzada, tipo de funções exercidas e

avaliação de desempenho obtida.

Avaliação Curricular, com urna ponderação de 50% na valoração final, expressa numa

escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação obtida através da média aritmética

ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são considerados os que

assumem maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente os

seguintes:

a) Habilitação Literária (HL), ou nivel de qualificação certificado pelas entidades

competentes;
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b) Formação Profissional (FP), considerando-se as iíreas de formação e

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício da função;

c) Experiência Profissional (EP), corr incidência sobre a execução de atividades

inerentes ao posto de trabalho e o gtau de cornplexidade das mesmas;

d) Avaüação de Desempenho (AD), relativa ao último ano avaliado em que o

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do

posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer avaliação de desempeúo, será

exigida a apresentação do documento, emitido pelo serviço respetivo, comprovativo

desse facto, caso em que a avaliação equivalerá a desempeúo adequado.

4.1,1 - A Avaliação Curricular dos candidatos será inscrita em fichas de apreciação

individuais, cujo rnodelo se anexa à presente ata, dela passando a fazer pafie integrante,

e será expressa numa escala de 0 a 20 valores (consideradas até às centésimas), através

das seguintes formulas:

AC =HL x25oÁ+FP x25yo+EP x25yo+ AD x25oÁ

Em que:

AC : Avaliação Curricular;

HL : Habilitação Literária;

FP : Formação Profissional;

EP = Experiência Profissional;

AD : Avaliação de Desempeúo;

a) No fator habilitação literária (IIL) o júri deliberou atribuir as seguintes pontuações:

- Escolaridade Obrigatória - l6 valores;

' 12." AnolCtrso Técnico Profissional - 18 valores;

- Bacharelato/Licenciatura/Mestrado/Doutoramento - 20 valores.

Para efeitos da referida classificação só serão considerados niveis habilitacionais

completos e comprovados.
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b) No fator formação profissional (FP) consideram-se as áreas de formação e

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício da função.

A tradução numérica deste fator far-se-á do seguinte modo:

- Sern ações de formação/Formação Profissional não comprovada - 0 valores;

- Formação Profissional comprovada - Por cada açãolcurso de formação serão

atribuidos os seguintes valores (até ao máximo de 20 valores):

c) A avaliação da experiência proÍissional (EP) será feita do seguinte modo.

Sem experiência profissional/Experiência profissional não comprovada - 0 valores

De 0 a <5 anos - 16 valores

De > 5 anos a <10 anos - 18 valores

> a 10 anos - 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente ao

desenvolvimento e funções inerentes à categoria a contratar, que se encontre

devidamente comprovado ou declarado sob compromisso de honra;

d) A avaliação de desempenho (AD) deverá seguir as seguintes leis:

- Lei n." 66-8/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei n." 66-B/2012 de 31 de

dezembro e Decreto Regulamentar n." l8 /2009, de 04 de setembro:

Desempeúo Inadequado - l0 valores

Desempeúo Adequado - 15 valores

Desempenho Relevante - 18 valores

Desempenho Excelente - 20 valores

TIPO VALORAÇÃO

Ações/Cursos de formação com duração > 35 horas 2 valores cada ação/curso

Ações/Cursos de formação com duração < a 35 horas 1 valor cada açãolcurso

Serniniírios e Workshops 0,5 valores cada
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4.2 - Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): terá a ponderação de 50% na

valoração final, com duração prevista entre 15 a 20 minutos, visa avaliar, numa relação

interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados

com as competências consideradas essenciais para o exercício da função. As

competências a avaliar fazem paíle integrante do perfil profissional previamente

definido no mapa de pessoal do Município.

A classificação a atribuir a cada uma das competências será expressa numa escala de 0 a

20 valores, com expressão até às centésimas. A avaliação final da Entrevista de

Avaliação de Competências resultará da média aritmética simples das classificações

obtidas na avaliação das seguintes competências:

1 . Realização e Orientâção para Resultados;

2. Responsabilidade e Compromisso com o Serviço;

3. Organização e Método de Trabalho;

4. Oiimizaçáo de Recursos;

5. Coúecimentos e Experiência.

Cada competência será avaliada de acordo com acordo com a qualidade da

evidência,/demonstração da mesma, nos seguintes termos:

- Nível Excelente: 20 valores

- Nível Muito Bom: 18 valores

- Nível Bom: 16 valores

- Nivel Satisfaz Bastante: 14 valores

- Nível Satisfaz: 12 valores

- Nível Suficiente: 10 valores

- Nivel Reduzido: 8 valores

- Nível Insuficiente:4 valores

5 - A ordenação final (OF) dos concorrentes será expressa na escala de 0 a 20 valores e

resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas nos métodos de

seleção, de acordo com a seguinte fórmula:

OF: (PCx70%) + (EÁC x30%o)
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Em que:

OF : Ordenação final;

PC = Prova de Coúecimentos;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

Ou, aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade, caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como ao recrutamento de

candidatos colocados an situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham

desempeúado aquela atribuição, competência ou atividade, exceto quando afastados

por escrito:

6P= 1ACx50%o) + (EACxS0%o)

Em que:

OF = Ordenação final;

AC = Avaliação curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

6 - Cada um dos métodos de seleção bem como cada uma das fases que comportem é

eliminatório pela ordem constante na publicagão, sendo excluídos do procedimento os

candidatos:

a) Que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores nurn dos métodos ou fases,

não lhe sendo aplicado o método ou fases seguintes;

b) Que tenham obtido um juizo de Não Apto no método de seleção de Avaliação

Psicológica;

c) Os candidatos que não compareçam ao rnétodo de seleção para o qual tenham sido

convocados.

7 - Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios de preferârcia

a adotaÍ na ordenação final, são os previstos no artigo 24." daPortaia n." 233/2022 de

09 de setembro:

a) Se encontrem na situação prevista no n.' I do artigo 66." da LTFP;

b) Se encontrern em outras situações configuradas como preferenciais por lei.



7.1, - A ordenação dos çandidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em

situação não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente:

a) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado;

b) Subsistindo o empate, pela valoração sucessivamente obtida nos métodos seguintes.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente

ata que vai ser assinada por todos os elementos do júri.


